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RESUMO 

A Improbidade Administrativa tem sido um tema de alta relevância no contexto 

da Administração Pública atual. Em observância ao comando constitucional pre-

visto no §4.º do artigo 37 da Constituição Federal o qual pune o agente ímprobo, 

surgiu a Lei de Improbidade Administrativa – Lei n.° 8.429 de 02 de junho de 

1992. Este trabalho visa estudar a referida lei e sua aplicabilidade em relação aos 

agentes públicos. 
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INTRODUÇÃO 

Como se sabe, o princípio constitucional da moralidade adminis-

trativa encontra-se presente em nosso ordenamento jurídico desde a pro-

mulgação da Constituição Federal de 1988 no caput de seu artigo 37.  

Com isso, passou-se a exigir dos agentes públicos não só a ob-

servância da legalidade (outro importante princípio constitucional) perante 

a Administração Pública, mas também a observância dos preceitos morais 

e éticos na condução da coisa pública.  

A partir disso, os atos que atentassem contra a moralidade admi-

nistrativa também passaram a ser reconhecidos como lesivos à administra-

ção pública, motivo pelo qual a Constituição Federal de 1988, em seu art. 

37, §4.º, estabeleceu sanções aos agentes públicos que agissem com impro-

bidade no trato da administração pública.  

Nesse contexto, ocorreu a publicação da Lei nº. 8.429/92, tam-

bém conhecida como Lei de Improbidade Administrativa (LIA), definindo 

os atos que importam improbidade administrativa, bem como regulando 

um importante instrumento de controle da moralidade administrativa e de 

responsabilização civil, política e administrativa do agente ímprobo, qual 

seja, a ação civil por improbidade administrativa.  

O presente trabalho tem como finalidade estudar a lei de impro-

bidade e analisar sua aplicabilidade em face dos agentes políticos, base-

ando-se na pesquisa dos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em 

torno do tema, com vistas a analisar a natureza jurídica do referido diploma 

legal. 

Será, para tanto, analisada a jurisprudência formada sobre o tema. 

Ao final, concluir-se-á que a Lei de Improbidade Administrativa 

é aplicável aos agentes políticos, não havendo qualquer relação de exclusão 

entre aquele diploma legal e o regime dos crimes de responsabilidade. 

1 A LEI 8429/92 E OS AGENTES PÚBLICOS - CONCEITO 
DE IMPROBIDADE 

Improbidade é “palavra latina oriunda de improbidate, signifi-

cando falta de probidade, desonestidade”, conforme nos ensina Waldo Faz-

zio Júnior (2001, p. 130). 
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De acordo com José Afonso da Silva (2001, p. 653), improbidade 

é: “uma imoralidade administrativa qualificada pelo dano ao erário e cor-

respondente vantagem ao ímprobo ou a outrem.” 

Para a professora administrativista, Maria Sylvia Zanella di Pie-

tro, (2007, p. 709) improbidade é sinônimo de moralidade, assim o agente 

ímprobo é aquele que se qualifica como violador do princípio da morali-

dade. Tal pensamento é comum também a José dos Santos Carvalho Filho 

(2009, p. 984) e a Marcelo Figueiredo (2003, p. 23-24). 

José Afonso da Silva (2001. p. 653), por sua vez, conceitua im-

probidade administrativa como “uma imoralidade administrativa qualifi-

cada pelo dano ao erário e correspondente vantagem ao ímprobo ou a ou-

trem.” 

Segundo Fabrício José Cavalcante (2009, p. 37), ao definir im-

probidade: 

Por certo se deve entender o vocabulário improbidade 

como antônimo da palavra probidade, o qual é direta-

mente ligado à ética, a moral, a honestidade, aos bons 

costumes e à justiça. A moralidade é princípio consti-

tucionalmente estabelecido na Carta Magna da Repú-

blica Federativa do Brasil de 1988. 

No mesmo sentido, Fernando da Fonseca Gajardoni et al. (2012, 

p. 35) mencionam que: 

A improbidade administrativa constitui uma violação 

ao princípio constitucional da moralidade, princípio 

basilar da Administração Pública, estabelecido no ca-

put do art. 37 da CF. Assim, a improbidade pode ser 

classificada como uma imoralidade administrativa 

qualificada, na medida em que somente as condutas 

tipificadas nos arts. 9.º, 10 e 11 da LIA podem ser 

consideradas atos de improbidade administrativa. 

Com efeito, corrobora ainda, Fábio Medina Osório (apud GA-

JARDONI et al., 2012. p. 37): 

Improbidade é conceito jurídico indeterminado va-

zado em cláusulas gerais, que exige, portanto, esforço 

de sistematização e concreção por parte do intérprete. 
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Reveste-se de ilicitude acentuadamente grave e exige 

– o ato ímprobo – requisitos de tipicidade objetiva e 

subjetiva, acentuadamente o dolo (nos casos de enri-

quecimento ilícito e prática atentatória aos princípios) 

e a culpa grave (nos casos de lesão ao erário). 

Acrescenta Hely Lopes Meirelles (2002, p. 108): 

O dever de probidade está constitucionalmente inte-

grado na conduta do administrador público como ele-

mento necessário à legitimidade de seus atos. O velho 

e esquecido conceito romano do probus e do impro-

bus administrador público está presente na nossa le-

gislação administrativa, como também na Constitui-

ção da República, que pune a improbidade na Admi-

nistração com sanções políticas, administrativas e pe-

nais. 

Neste sentido, improbidade administrativa não é sinônimo de ilí-

cito penal nem se confunde com falta disciplinar a que se sujeitam os ser-

vidores públicos, tampouco merecendo ser classificada como ilícito civil. 

Para conhecer-se, de fato, a improbidade administrativa é neces-

sário que conheçamos os princípios norteadores da Administração Pública 

que se encontram, principalmente, no artigo 37, caput, da Constituição Fe-

deral, quais sejam: Princípio da Legalidade, Princípio da Impessoalidade, 

Princípio da Moralidade, Princípio da Publicidade e Princípio da Eficiên-

cia. A inobservância a estes princípios é o que caracteriza os atos ímprobos.  

Assim, improbidade, em linhas gerais, é a falta de observância 

aos princípios citados quando do exercício de função, mandato, cargo ou 

emprego público.  

Incluída pela Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988 como princípio fundamental da Administração Pública, a probidade 

administrativa é o âmago do princípio da moralidade administrativa. Con-

sidera-se que a moralidade administrativa, quando vista em conjunto com 

os demais princípios que regem a Administração Pública, é guia que atua 

dentro da lei, condicionando o exercício da discricionariedade do agente 

público e regulando sua ação aos fins legais, à boa-fé, à razoabilidade, à 

proporcionalidade e à isonomia. 

Deste modo, o princípio da moralidade tem imensa relevância 

para o controle dos atos da Administração, visto que é no mau uso das 
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competências discricionárias que estão situadas as mais gravosas lesões ao 

Estado de Direito. 

Os atos que ensejam a improbidade podem ser omissivos ou co-

missivos. 

A Lei de Improbidade (Lei n.° 8.429/92) apresenta três efeitos 

aos atos ímprobos que são: atos que importam enriquecimento ilícito (ar-

tigo 9.º da referida lei); atos que geram dano ao erário (artigo 10) e atos 

que atentem contra os princípios da administração (artigo 11).  

As modalidades acima citadas podem ocorrer de forma singular 

ou conjunta, caso em que se formam relações complexas de improbidade. 

Por fim, cumpre ressaltar a importância da observância do ele-

mento subjetivo, conforme nos ensina Licínia Rossi, (2015), a conduta vez 

que o legislador se preocupou em distinguir os atos dolosos daqueles cul-

posos. Assim, pode-se dizer que: para configuração de enriquecimento ilí-

cito (artigo 9.º) é necessário dolo na conduta do agente assim como no caso 

de atentado aos princípios (artigo 11), ou seja, analisa-se a vontade de rea-

lizar ato que atente contra os princípios da administração.  

São considerados atos que geram enriquecimento ilícito:  

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem mó-

vel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem econô-

mica, direta ou indireta, a título de comissão, percen-

tagem, gratificação ou presente de quem tenha inte-

resse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou am-

parado por ação ou omissão decorrente das atribui-

ções do agente público; 

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, 

para facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem 

móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas 

entidades referidas no art. 1° por preço superior ao va-

lor de mercado; 

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, 

para facilitar a alienação, permuta ou locação de bem 

público ou o fornecimento de serviço por ente estatal 

por preço inferior ao valor de mercado; 

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, 

máquinas, equipamentos ou material de qualquer 
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natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer 

das entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem 

como o trabalho de servidores públicos, empregados 

ou terceiros contratados por essas entidades; 

V - receber vantagem econômica de qualquer natu-

reza, direta ou indireta, para tolerar a exploração ou a 

prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, 

de contrabando, de usura ou de qualquer outra ativi-

dade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem; 

VI - receber vantagem econômica de qualquer natu-

reza, direta ou indireta, para fazer declaração falsa so-

bre medição ou avaliação em obras públicas ou qual-

quer outro serviço, ou sobre quantidade, peso, me-

dida, qualidade ou característica de mercadorias ou 

bens fornecidos a qualquer das entidades menciona-

das no art. 1º desta lei; 

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de 

mandato, cargo, emprego ou função pública, bens de 

qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à 

evolução do patrimônio ou à renda do agente público; 

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade 

de consultoria ou assessoramento para pessoa física 

ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atin-

gido ou amparado por ação ou omissão decorrente das 

atribuições do agente público, durante a atividade; 

IX - perceber vantagem econômica para intermediar 

a liberação ou aplicação de verba pública de qualquer 

natureza; 

X - receber vantagem econômica de qualquer natu-

reza, direta ou indiretamente, para omitir ato de ofí-

cio, providência ou declaração a que esteja obrigado; 

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimô-

nio bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 

acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 

1° desta lei; 
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XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas 

ou valores integrantes do acervo patrimonial das enti-

dades mencionadas no art. 1° desta lei. 

Por outro lado, nos casos de dano ao erário (artigo 10) basta a 

culpa, ou seja, basta a atuação com negligência, imprudência ou imperícia. 

Os atos que ensejam dano ao erário são:  

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a 

incorporação ao patrimônio particular, de pessoa fí-

sica ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores in-

tegrantes do acervo patrimonial das entidades menci-

onadas no art. 1º desta lei; 

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou 

jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores 

integrantes do acervo patrimonial das entidades men-

cionadas no art. 1º desta lei, sem a observância das 

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 

espécie; 

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente 

despersonalizado, ainda que de fins educativos ou as-

sistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimô-

nio de qualquer das entidades mencionadas no art. 1º 

desta lei, sem observância das formalidades legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie; 

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou lo-

cação de bem integrante do patrimônio de qualquer 

das entidades referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a 

prestação de serviço por parte delas, por preço inferior 

ao de mercado; 

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou loca-

ção de bem ou serviço por preço superior ao de mer-

cado; 

VI - realizar operação financeira sem observância das 

normas legais e regulamentares ou aceitar garantia in-

suficiente ou inidônea; 
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VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem 

a observância das formalidades legais ou regulamen-

tares aplicáveis à espécie; 

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de 

processo seletivo para celebração de parcerias com 

entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevi-

damente; 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não 

autorizadas em lei ou regulamento; 

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou 

renda, bem como no que diz respeito à conservação 

do patrimônio público; 

XI - liberar verba pública sem a estrita observância 

das normas pertinentes ou influir de qualquer forma 

para a sua aplicação irregular; 

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro 

se enriqueça ilicitamente; 

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço par-

ticular, veículos, máquinas, equipamentos ou material 

de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição 

de qualquer das entidades mencionadas no art. 1° 

desta lei, bem como o trabalho de servidor público, 

empregados ou terceiros contratados por essas entida-

des. 

XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que te-

nha por objeto a prestação de serviços públicos por 

meio da gestão associada sem observar as formalida-

des previstas na lei; 

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público 

sem suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem 

observar as formalidades previstas na lei. 

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para 

a incorporação, ao patrimônio particular de pessoa fí-

sica ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores 
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públicos transferidos pela administração pública a en-

tidades privadas mediante celebração de parcerias, 

sem a observância das formalidades legais ou regula-

mentares aplicáveis à espécie; 

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou 

jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores 

públicos transferidos pela administração pública a en-

tidade privada mediante celebração de parcerias, sem 

a observância das formalidades legais ou regulamen-

tares aplicáveis à espécie; 

XVIII - celebrar parcerias da administração pública 

com entidades privadas sem a observância das forma-

lidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscaliza-

ção e análise das prestações de contas de parcerias fir-

madas pela administração pública com entidades pri-

vadas; 

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela ad-

ministração pública com entidades privadas sem a es-

trita observância das normas pertinentes ou influir de 

qualquer forma para a sua aplicação irregular.XXI - 

liberar recursos de parcerias firmadas pela adminis-

tração pública com entidades privadas sem a estrita 

observância das normas pertinentes ou influir de qual-

quer forma para a sua aplicação irregular. 

De acordo com o ministro Napoleão Nunes Maia Filho, no infor-

mativo 40 do STJ, (julgado em 24/4/2014) “ainda que demonstrada grave 

culpa, se não evidenciado o dolo específico de lesar os cofres públicos ou 

de obter vantagem indevida, bens tutelados pela lei 8429/92 não se confi-

guram improbidade administrativa”.  

Para concluir, cabem algumas apresentações gráficas com o in-

tuito de tornar mais esclarecedor o tema: 

 

Enriquecimento ilí-

cito  

Dano ao erário  Violação aos princí-

pios  
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Artigo 9.º da LIA Artigo 10 da LIA Artigo 11 da LIA 

Sanções: artigo 12, I, 

da LIA 

Sanções: artigo 12, II, 

da LIA 

Sanções: artigo 12, 

III, da LIA 

Elemento subjetivo: 

dolo/má-fé  

Elemento subjetivo: 

culpa/dolo 

Elemento subjetivo: 

dolo/má-fé 

 (Rossi, 2015) 

 

Pertinente também a representação gráfica, ainda que de forma 

resumida, do professor Alexandre Mazza (2015, p. 655-656) acerca do 

tema:  

 Atos de impro-

bidade que cau-

sam enriqueci-

mento ilícito do 

agente 

Atos de impro-

bidade que cau-

sam prejuízo ao 

erário 

Atos de impro-

bidade que aten-

tam contra os 

princípios da 

administração 

pública 

Previsão legal Artigo 9.º da 

LIA 

Artigo 10 da 

LIA 

Artigo 11 da 

LIA 

Características  Produzem uma 

vantagem patri-

monial indevida 

para o agente 

Ensejam perda 

patrimonial, 

desvio, apropri-

ação, malbara-

tamento ou dila-

pidação dos 

bens públicos 

Não causam 

prejuízo ao erá-

rio, mas desa-

tentam deveres 

de honestidade, 

imparcialidade, 

legalidade e le-

aldade às insti-

tuições  

Tipo de conduta Dolosa Dolosa ou cul-

posa 

Dolosa 

Exemplo  Receber di-

nheiro, gratifi-

cação ou pre-

sente no exercí-

cio da função 

pública 

Permitir que ter-

ceiro utilize, em 

proveito pró-

prio, verbas ou 

bens do serviço 

público  

Negar publici-

dade aos atos 

oficiais 
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2  FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL DA LIA  

A base constitucional que “sustenta” a punição dos atos de im-

probidade é o artigo 37. §4.º o qual diz que: “Os atos de improbidade ad-

ministrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da fun-

ção pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 

forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.” 

Assim, entende-se ser a norma acima de eficácia limitada, ou 

seja, o texto constitucional apenas ganhou alcance prático com a promul-

gação da Lei de Improbidade Administrativa em 1992. 

Além do artigo supracitado e transcrito, de acordo com Alexan-

dre Mazza. (2015) outros dispositivos constitucionais também fazem refe-

rência ao dever de probidade administrativa, quais sejam: artigo 14, § 9.º; 

artigo 15, V e artigo 85, V.  

No que tange, à defesa constitucional da moralidade, a Carta 

Magna estabeleceu dois mecanismos processuais principais de natureza de 

garantias fundamentais, quais sejam: a) a ação popular – baseada constitu-

cionalmente no artigo 5.º, LXXIII da Constituição Federal; e b) a ação de 

improbidade administrativa – fundamentada no artigo 37, §4.º da Consti-

tuição Federal.  

3  COMPETÊNCIA PARA LEGISLAR SOBRE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

Se analisarmos o texto constitucional, não há clareza  quanto ao 

ente competente para editar leis que tratem das punições para as condutas 

ímprobas.  

O artigo 37 em seu § 4.º diz que os atos de improbidade gerarão: 

a) a suspensão dos direitos políticos; b) a perda da função pública; c) a 

indisponibilidade dos bens e d) ressarcimento ao erário na forma e grada-

ção previstas em lei.  

Com essa menção de “na forma e gradação previstas em lei” a 

Carta Magna deixa margem para o questionamento quanto à natureza das 

penas. 

Para alguns administrativistas, como a professora Licínia Rossi 

(2015), a competência é diversa, ou seja, a natureza das sanções fixadas 

pela lei de improbidade pode ser: natureza política (aquela privativa da 
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União – conforme artigo 22, I, da Constituição - por importar suspensão 

dos direitos políticos), civil (quando se referir à indisponibilidade de bens 

e à ressarcimento de danos ao erário) ou político- penal (conquanto gere 

perda da função pública).  

Para outros, como o professor Alexandre Mazza. (2015), a com-

petência legislativa é privativa da União.  

No que tange a competência para processar e julgar ato de impro-

bidade administrativa, de acordo com o informativo 546 do STJ,  

(...) o simples fato de verba federal ter sido transferida 

da União, mediante convenio, para implementação de 

política pública em Município não afasta a competên-

cia da Justiça Federal para processar e julgar suposto 

ato de improbidade decorrente do desvio da referida 

quantia. 

Ainda de acordo com o informativo 559 do STJ,  

(...) compete à justiça estadual e não à justiça federal 

processar e julgar ação civil pública de improbidade 

administrativa na qual se apure irregularidades na 

prestação de contas, por ex-prefeito, relacionadas a 

verbas federais transferidas mediante convenio e in-

corporadas ao patrimônio municipal, a não ser que 

exista manifestação de interesse na causa por parte da 

União, de autarquia ou empresa pública federal. 

4  SUJEITOS DO ATO DE IMPROBIDADE 

O sujeito passivo do ato de improbidade é a entidade vítima, 

aquela que sofre os efeitos da conduta desonesta. A lei de improbidade ad-

ministrativa fixa duas categorias de sujeito passivo, quais sejam: a) sujeitos 

passivos principais e b) sujeitos passivos secundários.  

Os sujeitos passivos principais são aqueles que se encontram 

mencionados no artigo 1.º da Lei n.° 8.429/92, quais sejam: administração 

direta; administração indireta; pessoas para cuja criação ou custeio o erário 

haja contribuído ou contribua com mais de cinquenta por cento do patri-

mônio ou receita anual e empresa incorporado ao patrimônio público, ou 

seja, a Lei de Improbidade Administrativa, é aplicável aos atos praticados 
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por qualquer agente público, servidor ou não, contra a administração direta, 

indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Munícipios, de Território, tendo, portanto, natureza 

jurídica de lei nacional.  

Vale ressaltar que a legitimidade ativa para a propositura da ação 

de improbidade é concorrente entre as entidades citadas acima e o Minis-

tério Público.  

Os sujeitos passivos secundários, por sua vez, são as entidades 

que recebem subvenção, benefício ou incentivo fiscal ou creditício de ór-

gão público e as entidades para cuja criação ou custeio o erário haja con-

corrido ou concorra com menos de cinquenta por cento do patrimônio ou 

receita anual.  

Em relação à ótica municipal, os sujeitos passivos podem ser 

além do município, a autarquia ou a fundação pública municipal (pessoas 

jurídicas de direito público interno) ou as pessoas jurídicas municipais de 

direito privado (que são empresas públicas municipais, sociedade de eco-

nomia mista municipal ou qualquer empresa pública que envolva capitais 

públicos).  

Waldo Fazzio Júnior (2001, p. 57) diz que: 

(...) os pacientes da improbidade administrativa mu-

nicipal como qualquer entidade pública ou particular 

municipal que possua participação de dinheiro do mu-

nicípio em seu patrimônio ou em sua receita anual, 

bem como a União, o Estado e suas entidades autár-

quicas e fundacionais, e, bem assim, paraestatais, 

quando o prefeito comete ato de improbidade contra 

seus bens e interesses alocados no Município ou que 

estejam sob a guarda deste. 

Por outro lado, são considerados sujeitos ativos dos atos ímpro-

bos: o agente público; o terceiro (aquele que, mesmo não sendo agente pú-

blico, induz ou concorre para a prática do ato ou dele se beneficie de al-

guma forma) e o sucessor (essa responsabilidade é limitada ao valor da 

herança conforme artigos 8.º da Lei n.°8.429/92; artigo 943 do Código Ci-

vil e 5.º, XLV, da Constituição Federal). 

Assim, descreve Hely Lopes Meirelles (2002, p. 75) que 
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(...) agentes públicos são todas as pessoas físicas in-

cumbidas, definitiva ou transitoriamente, do exercício 

de alguma função estatal. O gênero agente público 

compreende os agentes políticos, administrativos, ho-

noríficos, delegados e credenciados. 

Da mesma forma, explica Celso Antônio Bandeira de Mello 

(2010, p. 244): Esta expressão – agentes públicos – é a mais ampla que se 

pode conceber para designar genérica e indistintamente os sujeitos que ser-

vem ao Poder Público como instrumentos expressivos de sua vontade ou 

ação, ainda quando o façam apenas ocasional ou episodicamente. 

Completa José dos Santos Carvalho Filho (2010, p. 20) que:  

Os agentes são o elemento físico da Administração 

Pública. [...] Agentes públicos são todos aqueles que, 

a qualquer título, executam uma função pública como 

preposto do Estado. São integrantes dos órgãos públi-

cos, cuja vontade é imputada à pessoa jurídica. Com-

põem, portanto, a trilogia fundamental que dá o perfil 

da Administração: órgãos, agentes e funções. 

Às luzes do trabalho, o sujeito ativo poderá ser prefeito e com ele 

podem colaborar agentes públicos ou terceiros estranhos à atividade admi-

nistrativa. De acordo com o professor Matheus Carvalho (2016, p. 937), 

“além dos agentes públicos, particulares também podem responder por im-

probidade desde que se beneficiem ou concorram para a prática do ato.” 

Nesse sentido:  

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBI-

DADE ADMINISTRATIVA. PEDIDO DE INDIS-

PONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 37, PARÁ-

GRAFO 4.º DA CF/88. LEI 8.429/92. APLICABILI-

DADE AOS AGENTES POLÍTICOS. COMPETÊN-

CIA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. Compete à Justiça 

Federal processar e julgar ação civil pública por ato 

de improbidade administrativa que envolva recursos 

federais, já que o dever de prestar contas deve ser 

cumprido junto a órgão federal, nos termos da súmula 

208 do STJ. II. A decisão proferida pelo Supremo Tri-

bunal Federal, nos autos da Reclamação nº 2.138-6, 
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conforme informativo nº 4 do STF, não produz eficá-

cia erga omnes nem efeito vinculante, sendo aplicada 

a agente político previsto no art. 102, I, c da CF/88. 

Aplica-se, portanto, ao Prefeito Municipal a Lei de 

Improbidade Administrativa. III. Constando nos au-

tos documentos que indicam a prática de atos de im-

probidade, há de se determinar a indisponibilidade 

dos bens do agravado, no limite do possível prejuízo 

causado ao erário, posto que fundamentada no artigo 

37, parágrafo 4.º da CF/88 e nos artigos 7.º e 16 da 

Lei nº 8.429/92. IV. Não se trata de confisco a indis-

ponibilidade dos bens prevista na Lei nº 8.429/92, 

uma vez que, não prosperando a ação, os bens serão 

liberados. É medida acautelatória que visa garantir a 

reposição ao erário de possível lesão decorrente de 

atos de improbidade. V. AGRAVO DE INSTRU-

MENTO IMPROVIDO.(TRF-5 - AGTR: 94422 CE 

0007212-81.2009.4.05.0000, Relator: Desembarga-

dora Federal Margarida Cantarelli, Data de Julga-

mento: 28/07/2009, Quarta Turma, Data de Publica-

ção: Fonte: Diário da Justiça - Data: 12/08/2009 - Pá-

gina: 216 - Nº: 153 - Ano: 2009). 

Ademais, de acordo com o informativo 535 do STJ, “não é pos-

sível o ajuizamento de ação de improbidade administrativa exclusivamente 

em face de particular, sem a concomitante presença de agente público no 

polo passivo da demanda”.  

Importante esclarecer que houve uma decisão do Supremo Tri-

bunal Federal que excluiu da abrangência da lei em estudo os agentes po-

líticos, dizendo que os agentes políticos que respondem por crime de res-

ponsabilidade, nos moldes previstos na Carta Magna, não estão sujeitos à 

Lei de Improbidade porque o crime de responsabilidade estipula sanções 

de natureza civil e seria bis in idem admitir as duas punições.  

Em que pese tal entendimento, o Superior Tribunal de Justiça nas 

reclamações 2790 e 2115 já se posicionou no sentido de que não há norma 

que proíba que os agentes políticos respondam por crimes de responsabili-

dade e por atos de improbidade.  

5  SANÇÕES ATRIBUÍDAS AO AGENTE  
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A norma constitucional do artigo 37, §4.º fixa uma relação mí-

nima de penalidades, cabendo à norma infraconstitucional ampliar o rol das 

sanções conforme se inferem da análise os incisos do artigo 12 da LIA.  

De acordo com Alexandre Mazza (2015), pode-se dizer que a Lei 

de Improbidade definiu contornos concretos para o princípio da moralidade 

administrativa.  

Nos dizeres de Almeida Prado (2001), o dever de probidade está 

incorporado constitucionalmente no comportamento do administrador pú-

blico sendo elemento fundamental para a legitimação de seus atos. Desse 

modo, o ato ímprobo do administrador público será punido com sanções 

políticas, administrativas e penais, na forma e gradação previstas em lei. 

A aplicação das penalidades previstas na LIA será possível con-

quanto a decisão tenha transitado em julgado, vez ser garantido, em nosso 

ordenamento, o princípio constitucional de presunção de inocência (pre-

visto no inciso LVII do art. 5.º da Constituição Federal), conforme artigo 

20 da referida lei sendo permitido apenas – antes do trânsito em julgado – 

o afastamento cautelar do agente nos termos do parágrafo único do artigo 

20 da LIA. 

Para que, de fato, sejam fixadas penalidades faz-se mister a ob-

servância dos seguintes princípios: da subsunção; da proporcionalidade e 

razoabilidade; da adequação punitiva e da independência das instâncias.  

Cumpre salientar que, conforme posicionamento do Superior Tri-

bunal de Justiça, não é possível que a sanção se limite – unicamente –ao 

ressarcimento de danos (essa ação de ressarcimento é imprescritível de 

acordo com artigo 37, §5.º da Constituição Federal), afinal, dessa forma, 

apenas se voltaria, se recomporia o status quo. Por outro lado, no Resp. 

1.245.622, o Superior Tribunal de Justiça entendeu que a LIA não deve ser 

aplicada para punir meras irregularidades administrativas, erros toleráveis 

ou transgressões disciplinares.  

De modo genérico, aplicam-se aos casos de improbidade as se-

guintes sanções: 

Perda da função pública – com essa sanção, o prefeito perde ime-

diatamente o direito de cumprir seu mandato. Assim há a perda da investi-

dura, podendo, sem prejuízo da remuneração, ser o prefeito afastado cau-

telarmente se necessário à instrução probatória de acordo com o que nos 

ensina o parágrafo único do artigo 20 da Lei de Improbidade. Findo o prazo 

que ensejou tal perda, nada impede que, se eleito novamente, volte o con-

denado a ser prefeito; 
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Suspensão dos direitos públicos, variando a depender do ato ím-

probo praticado – conforme se infere da análise do artigo 15, V, da Cons-

tituição Federal os direitos políticos são passíveis de suspensão e não de 

cassação, ou seja, admite-se a privação temporária da cidadania. Assim o 

prefeito que incorrer em improbidade administrativa não poderá: exercer 

capacidade eleitoral ativa e passiva; exercer direito à iniciativa popular de 

lei; promover ação popular; organizar ou participar de partido político; ser 

editor ou redator de órgão de imprensa e exercer cargo em sindicato. Tais 

direitos serão restabelecidos juntamente com a cidadania, quando findo o 

prazo determinado judicialmente; 

Multa civil – trata-se de sanção pecuniária, (graduada conforme 

o ato) paga pelo agente público condenado à vítima da improbidade, tendo 

natureza não indenizatória, mas sim punitiva;  

Interdição contratual – nesse caso, segundo Waldo Fazzio Júnior 

(2001, p. 145), “traz-se à tona a necessidade de haver a desconsideração da 

personalidade jurídica, posto que esta poderia servir de instrumento para 

burlar o impedimento de contratar, aplicado ao sócio ímprobo por sentença 

transitada em julgado”.  

Pode haver também a indisponibilidade de bens que é uma resti-

tuição daquilo que o agente público tenha auferido indevidamente; é uma 

garantia dada pela Carta Magna como medida cautelar. No que tange esse 

assunto, vale analisar o informativo 539 do STJ que diz: “os valores inves-

tidos em aplicações financeiras cuja origem remonte a verbas trabalhistas 

não podem ser objeto de medida de indisponibilidade em sede de ação de 

improbidade administrativa”. Assim, é penhorável o rendimento da aplica-

ção diferentemente do capital investido que tem natureza salarial.  

Quanto à prescrição – nos termos do artigo 23 da LIA – é de 05 

anos o prazo para o exercício do direito de ação contra agente público 

eleito, contando-se a partir do fim do mandato e o mesmo no que diz res-

peito ao terceiro beneficiado. Conforme dito acima, no caso de ressarci-

mento de danos, a ação é imprescritível. 

Nos dizeres do informativo 546 do STJ, “nas ações civis por ato 

de improbidade administrativa, interrompe-se a prescrição da pretensão 

condenatória com o mero ajuizamento da ação dentro do prazo de cinco 

anos contado a partir do término do exercício do mandato, de cargo em 

comissão ou de função de confiança, ainda que a citação do réu seja efeti-

vada após esse prazo. ”  
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De acordo com posicionamento do Superior Tribunal de Justiça 

(Resp. 1.014.161), é punível a tentativa de improbidade nos casos em que 

as condutas não se realizam por motivos alheios à vontade do agente.  

Quanto à condenação por danos morais na ação de improbidade, 

existe controvérsia jurisprudencial vez que a primeira turma rejeita, (Resp. 

821.891) baseada na ideia de que o dano moral é caracterizado por dor, 

sofrimento psíquico e natureza transindividual. Por outro lado, a 2.ªTurma 

(Resp. 960.926) aceita vez que, para eles, o dano moral se caracteriza quer 

pela frustração causada pelo ato ímprobo à comunidade quer pelo despres-

tígio efetivo causado à entidade pública lesada.  

Por fim, vale lembrar que as sanções da LIA são de natureza civil, 

política e administrativa, podendo haver concomitância de sua aplicação 

com as sanções penais em respeito ao princípio da independência das ins-

tâncias previsto, principalmente, no artigo 125 da Lei n.° 8.112/90. A esse 

respeito há apenas uma exceção que é tratada no artigo 126 da Lei 

n.°8.112/90 em que prevalece a decisão criminal sobre as demais esferas.  

CONCLUSÃO 

A Lei de Improbidade Administrativa surgiu em nosso ordena-

mento jurídico com escopo de regulamentar o § 4.º do art. 37 da Constitui-

ção Federal de 1988, cuja finalidade principal é a reparação dos danos cau-

sados pelo ato ímprobo, entendido como aquele que atente contra os prin-

cípios da moralidade administrativa e legalidade. E para se desincumbir de 

seu ônus, a referida lei estabeleceu sanções cíveis, políticas e administrati-

vas a serem aplicadas ao agente ímprobo, bem como o responsabilizou pela 

reparação civil dos danos causados à Administração Pública por sua con-

duta.  

O que pode se extrair da análise da jurisprudência, é que existe 

ainda certa oscilação quanto à natureza jurídica da Lei nº. 8.429/92, ora se 

atribuindo natureza penal à referida lei, ora a confundindo com o crime de 

responsabilidade.  

Contudo, verifica-se que a doutrina e a jurisprudência dos Tribu-

nais de Justiça e Tribunais Regionais Federais são praticamente uníssonas 

em manifestar-se pela natureza cível da Lei de Improbidade Administra-

tiva, repudiando o entendimento da não aplicabilidade deste diploma legal 

aos agentes políticos.  
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De fato, o manejo irresponsável das ações civis por improbidade 

administrativa é causa de enormes prejuízos à sociedade, seja quando pro-

posta em face de servidores públicos seja em face de agentes políticos.  

Todavia, deve-se observar que o legislador, atento para tal fato, 

disciplinou um procedimento especial para tais ações, prevendo um juízo 

prévio de admissibilidade, no qual é facultado ao demandado intervir, difi-

cultando a propositura de ações movidas por razões alheias ao interesse 

público.  

É importante ainda salientar que a ação civil por improbidade ad-

ministrativa tem se revelado como um instrumento eficaz no controle da 

moralidade pública e na responsabilização do agente ímprobo.  

Destarte, entender pela inaplicabilidade da Lei de Improbidade 

Administrativa aos agentes políticos é estimular o sentimento de impuni-

dade que vigora em alguns setores da Administração Pública, o que so-

mente colaborará com o descrédito das instituições estatais perante os ci-

dadãos. 
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